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.

diÁria
.

Portaria Nº 98/2022, de 07 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022 da coES/fUNTEl-
Pa, de 05/04/2022, de solicitação de diárias, contidos nos autos do Proces-
so nº 2022/408799, de 05/04/2022;
r E S o l V E:
coNcEdEr 2 e ½ (duas e meia) diária(s) ao servidor ValMir rodriGUES
coSTa, matrícula nº 5947335/1, ocupante do cargo em comissão de co-
ordENador dE NÚclEo, para custear despesas com viagem com destino 
Belém/Brasília/Belém, no período de 18/04/2022 à 20/04/2022 com o
objetivo de visita técnica na EBc de Brasília.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 782955
..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

Portaria
.

Portaria de arQ. Nº 425/2022-GaB/siNd. 
Belém, 08 de abril de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da PorTaria nº 67/2021-GaB/SiNd, de 19/01/2021, publicada no doE 
edição nº 34.466 de 20/01/2021.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 783308
Port. de redes/sUBst. Nº 421/2022-GaB/Pad. 
Belém, 06 de abril de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 104/2019-GaB/Pad de 13/06/2019, pu-
blicado no doE edição nº 33.896 de 14/06/2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, da comissão Pro-
cessante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii -SUBSTiTUir a servidora TErEZiNHa do Socorro SarMaNHo BaNdEira, 
Mat. nº 303860-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, Mat. nº 
54182576-2, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 422/2022-GaB/Pad. 
Belém, 06 de abril de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 003//2022-NdE/SEdUc, 
de 05/04//2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 232/2018-GaB/Pad de 
12/09/2018, publicada no doE n° 33.669 de 13/09/2018, prorrogado pela 
PorTaria nº 300/2018-GaB/Pad de 01/11/2018,publicada no doE nº 
33.744 de 22/11/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.

r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 424/2022-GaB/Pad. 
Belém, 08 de abril de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 374/2022-NdE/SEdUc, 
de 06/04//2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 169/2019-GaB/Pad de 
05/08/2019, publicada no doE n° 33.943 de 06/082019, prorrogado pela 
PorTaria nº 212/2019-GaB/Pad de 17/09/2019, publicada no doE nº 
33.985 de 18/09/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 426/2022-GaB/Pad. 
Belém, 08 de abril de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 399/2022-NdE/SEdUc, 
de 06/04//2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 21/2020-GaB/Pad de 
11/08/2020, publicada no doE n° 34.308 de 12/08/2020, prorrogado 
pela PorTaria nº 21/2020-GaB/Pad de 06/10/2020, publicada no doE 
nº 34.364 de 07/10/2020, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 783309
Portaria Nº 04/2022– cesad/sedUc
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso das suas atri-
buições que lhe foram conferidas por lei nº 8.096 de  01/01/2015 e,
considerando o que dispõe o decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos art. 32 a 34 da lei 5810/94-rJU/Pa., e no 
art. 41 §4º da constituição federal;
considerando ainda o Parecer conclusivo da comissão Especial de avalia-
ção de desempenho – cESad, instituída pela SEdUc;
rESolVE:
HoMoloGar o resultado da avaliação Especial de desempenho, que consi-
derou aprovados no estágio probatório os  servidores abaixo relacionados, 
reconhecendo-os aptos para o exercício do cargo de provimento efetivo 
para o qual foram nomeados ̣:


